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Lima Duarte (MG), 11 de março de 2025.
Indicação nº 044/2026/SC

Senhor Presidente da Câmara e 

demais Vereadores.

O Vereador que este subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem, respeitosamente, INDICAR seja encaminhado ofício ao Lucas Afonso Vargas de Paula, Supervisor Transportes/Trânsito, para que seja alterado os estacionamentos nas Ruas Padre Pedro Nogueira e Clemente Armando Moreira, no bairro Cruzeiro, que seja permitido o estacionamento somente do lado direito das vias mencionadas.

JUSTIFICATIVA:
A presente indicação justifica-se como uma medida preventiva contra acidentes, uma vez que o acúmulo de veículos estacionados de ambos os lados está colocando em risco o próprio condutor e os pedestres que por ventura estiverem trafegando no local.

Diante do exposto, solicito especial atenção para esta proposta que, sem dúvida, trará benefícios significativos e preservará a vida de nossos cidadãos.
Sala das Sessões, 
Marcos Delmon Massarino
Vereador – PT
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